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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
<!ID592731-0>

ATO No- 237, DE 13 DE JUNHO DE 2003

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 36, inciso XXXV, do Regimento Interno, ad referendum do
Tribunal Pleno, e tendo em vista o constante do processo TST-
35143/2003-5, resolve:

Conceder aposentadoria por invalidez, com proven-
tos proporcionais, à servidora ELIZABETE GURGEL PIRES no car-
go da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 15, com fundamento no art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, c/c o art. 186, inciso I, da Lei nº
8.112/90; e art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art.
3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
(Of. El. nº SRAP378/2003)




